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tíi~ DIÁRIO OFICIAL w DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ESTADO 00 PTAU.( 
PREFEil'URA MUNI CI PAL DE CURRAIS 
CNPJ.: 0l . 612.752/0001-76 
Eni:lere () : C&NTRO, SN, B~irro: CE:NTRO 

DECU:TO N• 000028 /202 4 

P49.i na; 

ABRE CR!DITO ADI C I ONAL SUfJ..EMENTAR E 
DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

o PREFEITO MUNICI PAL dQ CURMIS, RAIMUNDO MI\R'UNS DE s SANTOS SOBRU.HO, no uso 
d1t i,ut1.11 atribuições l egai s e em eon!ormidadeo com• autorizaç:Ao constant e na ART. 7• 
W C l SO ll , DA LEl N "' 058/2023 OE! 11 DE! OE~Er-'.BRO OE 2023. 

D E C R. E T A : 

Art. . 1.• - Fica aberto no corrente t:xerciclo , Crédito Adic i onAl Suple~entar no 
Orç,zutento Cieral desta ent.idade , no vialor de R$ 1 . 911 . 200 , 00 (Um Milh;lo Novecentos e onze 
Mil e Duz.ento6 Re,,.ia ) , deatin,.do ,.o reforço d .. a s@q u intes Dot .. çõea. 

02.01.01 - GAblntU d õ l'rdl'llo 
04 - 122 - 0004 2.00J - M:in111cnc:mdn(i:1hine1cdnPrcfeito 

3, 1,90 .11 - Vcnçimemo:. Van111g'-·n:. Pi-' :»: t\.-sw,1) Cl vll 
3 . 3. 90, 39 - Ou1rus Sl'rviço1r, de Tercc-iros l\:.ssoa Jurídica 

02 . 02 . 01 - Sl..'t'ttlllriu Munidp11I d l' Admlnls1n11.-110 
04 - 122-0004 2 . 006 - Manutcnc.io da S«rc1aria Mun. de Admini1rttracoo 

3.1. 9 0 . 11 - Vcneimenló!< VM1ai,,-c:n" Fi;,ia~ Pc..<~1 Civil 
l. J. 90.14 Oi 6rin., Civi l 
l.J . 90 , JO - M:itcrialdcConsumo 
3 . 3 . 90. 33 - Pa..,~i.:eni,, De:. r,e . .,..:. corn Locomoção 
l . 3. 90, 3 S - Serviço~ de Consultoria 
3 . J . 90 . 36 - Qu1ros$crviçosdc Tcrcciros l>cswa.Fü,ica 
3 . 3. 90. 39 - Omm~ Serviço< de Terceiro<: Pe.<<:0.'l J11 rídic:i 

02. 02 . o, - Sn::tttaria Munkipiil de Fimmcas 
0 4 -123-0oo• 2. 017 - Manutcncan das A11,•âdad~ da SEC.MUNIC.OE Financas 

3.3.90.14 - Diári11~Civi l 
J . J . 90 . Jt. - Outros Serviço:. de Terceiros Pessoa Física 
l. 3 . 9'0, 39 - Ou1ros Serviço" de Terceiro..; f>c.;w.1 Jurídic;1 
J. J . 90. •1 - Obrigaçõc,-: Tributárias Contril)utivn.s 

28-843-0015 O, 001 - l!ncar~ com Amonir.açtm da Dívida Tributari.1 
4 , 6 . 90, 11 - Pri11c i1ial da Dívida Cof11fatu;1l Re-:.ga1ado 

02. 02 . 07 - Sttrll'tal'iQ MUN. DE Ol>rll$ lnírall'$trulura Urba na 
15-452-0026 2. 029 - M:inmcnc:io da Secremria de Obrn .. Sei'•~ Urb.11lfl§ 

J.J.90.39 - OutrosScrviçoi,dcTcn.-ciro.s P\..-ssoa Jurídicú 
11-s11-0029 1 . OlS - Conslru<:.t<> ou Ampliacao de Rcserv.1torios de Açua 

4.4 . 9D,:i\ - Ohn!ilM!::lláÇ~ 
11- Sl2'- 0029 2.025 - M:inutcnç110<10Si,.,cmadc.Ab:mecimemoD 0:1,11a 

1t-s••-0~2; · :~ô!~: ~~~~~~f:;/:~:CT~~~l~soo Juridica 
• . 4. 90 . ,2 - Equipamcnlt)li Mntcrilll Pem1:11. 11cntc 

02.02,oa - S t.~n111riu M u11kip:1I tl 11 Cuhura 
04 • 121-0004 .2. 028 - M:1nutcm;fio tla Sc.,1:«-1ari:1 Mumnp;II tk Cultum 

J . J . 90.J6 - Oull'Q1l~rviçosdeTcrceir(u Pesroal=i.sica 

02,0J,0 l - S~rt1url11 Munidpãl di:: t:duclilc..ú 
12-J.5•0048 2. 031 - Manutcncao do Ensino lníantil 

J. J . 90. 30 - M:ite,ial ,le 1011~111110 

12-361-0049 2. 0.30 - Mruiutcncno da Sccretarfo, Munklp:i.1 de l!ducacno 
J , l , 90.04 - Conmi1::içilo porTe,npo Dc1cn11i11ado 
3.3 . 90.14 - Diária~Civi l 
3. 3. 90. 30 - M :J tcrial de Çon~umo 
l. 3 . 90.36 - Ou1ros ~rviços de Terceiros l~ .noa rrsica 
J . J . '10, Ji - Oulrrn, Serviço., ,h: Tl.'.rccirus l\:sM1.11 Ju1í1IK.::1 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS 
CNPJ.: 0l.612 .m/0001-76 
Endereço : CENTRO, SN, Bairro: CENTRO 

02 . 03 . 04 - ecretana porte, zer ventos 
27-813-0042 2. 038 - Manutenção da Secretaria Real ização de Eventos Ações Esponivas 

J. J. 90 . JO - Material de Consumo 
3. 3. 90 . 36 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
3. 3. 90 . 39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurfdica 

02 . 06 . OI - SecretBria Municipal de Agricultura 
20-605-0032 2. 018 - Manutencao da Secretaria Municipal de Agricultura 

J. J. 90 . 39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Juridica 
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1 , tu . 200 , oo 

36.223,00 
25 . 000 . 00 

./16.000,00 
9.000 , 00 

n .000 . 00 
so . 000 . 00 
S4.000.00 
64 . 000,00 

4JO.OOO , OO 

1. "700,00 
t. . oou,oo 

)'1 . 000 , 00 
J0 . 000 , 00 

U , 000 , 00 

J;J , 000 , 00 

9D,000,00 

n . 000 , 00 

1-0 .000 , 00 

:, . 000 , 00 

i,.000 , 00 

10.i . oou,oo 
10.000 , 00 

23".'777,00 
s1 . ooo . oo 

1~5 .000 , 00 
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9.000, 00 
1.500, 00 

165.000,00 

6.000, 00 

Art . 2° - Para atender o disposto no (s) Artigo (s) anteriore (s) deste DECRETO 
servi rá como recursos, os resultantes da atualização de receitas orçamentárias desta 
ent idade, conforme discriminação abaixo detalhada por Elemento de Receita, de acordo 
com o Artigo 43, § 1° , Inciso II , da Lei Federal n• 4. 320/64 , no valor global de R$ 
1. 911. 200 , 00 !Um Milhão Novecentos e Onze Mil e Duzentos Reais). 

1121. 50 . 01 -Cota-Parte do 104 R$ 1.911 . 200, 00 

Art . 3° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo 
seus efeitos para / / , revogada as disposições em contrário . 

CURRAIS, 02 de Dezembro de 2024 

RAIMUNDO MARTINS DE S SANT.OS SOBRINHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado, numerado e registrado o presente DECRETO no gabinete do PREFEITO 
MUNICIPAL de PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS, aos dois dias do mês de dezembro do ano 
de dois mil e vinte e quatro (02/12/2024) , e publicado , por afixação, nos termos da Lei 
Orgânica Municipal. 

ID: 677E9B79CB894 
ff t$tado do Puuf 
• Pm'BITURA HUNICIPAL DE CIJRRÃIS 
~ CNU,: ll.tii2 . l52/0001 -16 

DFKINSTMTIVO DOS Cf.!DiTOS ADICIONAIS 

o.ia Tl Cr'clitos 

000~24 02/1212024 Crédi to A.didooal Suple.:ientar 

OOOJ2S 02112/202-4 C:idito .Wiciood Suple::.ntar 

000~26 U/12/202-1 

000n,ou121202, 

000)2802/12/2024 

TOTAL GF.RA1 

P!glna : 1 
21.37.00 

DEZEMl!R0/2024 
JNSTIUIÇÃO NOR!QilVA ict/n N' 05/lC:23. A.'JEXO 10 

ronte de Recurso 

Anulação de Oouçâo 01.250,11) 

Excuso d• Arnudiç!o 2.]07.900 , 0) 

2. 251 . 187 , 6:> 

14 . l00,8S 

1.911.200,0) 

r. .n, .238 , SS 

431.2S0,10 

2,l0i . 900,00 

2. 251.18:7, 60 

1C.1D0,8S 

l.911.200, 00 

5.776 .23@ 

~~ 
PRE:°EilURA !!1./NICIPAL DE CUAAAIS 

CONi>.OOR CAC·PI 6. 341/0-3 

CPf: 6" ,'".238- 95 
\Ml.$úlplesir,torm.1tica .cM1 1 

llúw:law!Saos)~IPC S.- IAAOCL,F(' IO;u:~JJm.21.12,1SW1C' scnm,\'tr. l1JllXllfilrW...ll0101'.(; 

ID: 6F93987291704 

~ CURRAIS 
•.-.,,,....-- - 'l·'I 

PORTAR.!.~ Nº 37612025 

Constituir comissão especial e dá outras 
providl!ncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE CU RRMS, no uso das atribuições que lhe foram 
confe ridas pe la Lei Orgânica Municipal através deste ATO que nomeia a Comis ão Especial. 

CONS IIJEIIANOO o disposto na Lei n' t 1.947, de 16 de junho de 2009 e o teor da 
Resolução do FNDEICD n• 06. de 08 de maio de 2020 e suas alterações. 

RESOLVE: 

1- Constituir Comissão Especial para elaboração e realização da Chamada pública para 
aquisiçiío de géneros olimentlcios dt1 agricuh urn fomilinr e do empreendedor farni liar rural, no 
âmbito do Programa Nacional de Alimentaç.ão Escolar - PNAE, p..1ra compor a alimentação 
escolar. com recurso pro\'C'-nientcs do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - F DE, 
para o ano leti vo de 2025; 

li • Designar pam compora Comissão Especial. as scguinics pessoas: 

NOME CPF CARGO 
RENATA DE LlRA BARBOSA 067.654.153-43 DtRETORA DE llClTAÇÕES, 

CONTRATOS 
ADMINtSTR.ITIVOS E 

COMPWi 
PATRICK SIQUEIRA COSTA 076.787.413-47 SECRETARIO i1UNICIPAL 

DE DESENVOt.VlMENTO 
RURAL 

SHARLA CRISLLANY 069.677.613-l!2 NUTRICIONISTA 
RODRIGUES SAmNO 

GILVAN BERNARDO DA SILVA 046.598.313-88 NUTRICIONISTA 

111- O trabalho dessa Cornissào não se constitui em atividade remunemda., scndo. porém, 
considerada de relevante interesse público: 

IV• A Comissão funcionara atê a conclusão dos trabalhos: 

V - Revogar as disposições em contrário; 

VI - ESla portaria en1ra em Yigor na da1a de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CURRAIS. PI. cm 04 de ABRIL lc 2025. 

Rua Padre Manoel Paredes, SIN -Centro 
CEP: 64 905-000 - Currais-PI 
CNPJ N' 01.612.752/ 0001-76 
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RAIMUNDO MARTl S DE SOUSA SANTOS SOBRl HO 
Prefeito Municipal 

Rua Padre Manoel Paredes, S/N - Centro 
CEP: 64.905-000 - Currais-PI 
CNPJ Nº 01.612.752/0001-76 

ID: 6BF6C5478A7E4 
CURRAIS 

PORTARIA N "375 de 04 de lll bl'i l d e 2025 

Di;i,.1)(°ie .~,v- p ,vvi111("1l tc> t'"' cnrgo 11Ubliro 
m1111idpt1I Comissio11,11fo ~ r1111ç,io ,/e Cc,r.Ji,mçn e 
,lrf Oll tras prot1idl:11cl11s. 

O PREFEITO MUNIC IPAL D E CURRAIS-PI, RAJMUN DO MA RT INS D E 

SOUSA SA NTOS SOBR I NHO, no u-.o d e suo.s illribuiçõcs que lhe s;,'1(1 ccmfc ridns pela 

Ui Orgânica do Municíp io, Art., 70, inciso VII, 

RESOLVE: 

Art. 1.• . Nomc-.;,,r, MAILSON A LVES DOS SANTOS, port.ador(.a) da c(!-dulil d e- RC n" 

4.246.579 SSP/OJ:, ln~rltn(.a) nn CPF !W'lb nª 042.599.3(:,3.95, p<ir."l ocu pa.r ca.rgo e m 

c omi!llllr\fíu n çlliõ dt: confiança d~ C h t,{c dt, T t:cnologia d a ln for nu.çllo Edu caciona l, 

SIM bo lo CC•09, I01t1d o(.11) n a S~erN.1ria Munki pAI de EduC:AÇllO, cujtlS .'llividades sen,o 

exercidas na forma e nos limites dil Lei. 

3". f.s la Portari.a c nlr.i cm v igor na dol.1 de sua public.iç.lo, rcvogad.isas d ispos ições cm 

cuntráriu. 

Publique-se. C1.1mpr.;Mc, 

Gabinete do Prefeito d o Município de Currais/PI, em 04 de abril dt::! 2025. 

Raim undo Martins d e So usa Sant os Sobrinho 
Prdcito dt': Currais - PI 

Rua Padre Manoel PDredes, S/ N - Centro 
CEP: 64.905-000 - Curral~-PI 
CNPJ N• 01.612.752 /0001•76 
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$~. , DIÁRIO OFICIAL 
• DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

JO: 7F28119F56AC4 

CURRAIS 

PORTARIA N1P377 de- 07 de i9bril de 202S. 

Dispõe sobre á co11cessâo de F&rias 

aos Sen,idnres PÚl,lico,t t>fer,v,.J.\' 

/ou,dos "" Sccrcuuin M1mic1j>c1 l de 
Smk.lt- dc'Íowras providêr1dt1s. 

PRE FE ITO DE CURRAIS, ESTADO DO PIAUÍ. no uso de 
suas atribuições legais e: nos tcnnos: do art. 70 , inciso VIL nrt. 89, 11. "a'". 

todos da Lei Orgã 11 ica Municipal. 

CONSIDE RAN DO o inlercssc da Admin is lraçilo e a necessidade de 
e ficiê nc ia da gestão pública, notadamc nie a conslutaç:io d o direi to ao gozo 
de férias de se rvidores lotados na Sccrctnrin Munic ipnl de Saúde: 

CONSIDE RANDO verificação da prL-scnc;a do~ rcqu isitQ~ legais e a 
comprovnçào dos respecrivos períodos aquisti vos; 

R ESOLVE: 
Art. 1.<> CONCEDER. féri.1s pelo período lega l de 30(tri nta I dias. 

cuns itlcr:mt.Ju c..:0111 funtlamcnlu no art. 7 ª . XV II da CF/KX. :m(s) serv i<.Jor (es) 

lotado(s) na Secrc:tarü1 Municipal de S;1Úde. confonne relação .;1 seguir: 

Nome do 
Servidor 

NILCINElA 
GU ILHERME 
DOS 
SA TOS 

C PF Cargo Periodo de I Período 
gozo Aqui:,lt:lvo 

Tecnica de 
649.004.523- Enfermagem 01/05/2025 
()() á 

31105/2025 

Ru8 Plldr• Mftno• I PIIN!od••· S / N - C.ntro 
CEP· 64 905-000 - Currais-PI 
CNPJ H• 01612.752 10001-76 

CURRAIS 
PP tTl, lA MI IN ll'AL 

2024 

1 

An .2°. Esta Ponaria entra cm vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpta•sc 

Gabinete do Prefei to do Município de Currais - PI. 07 de abri l de 2025. 

'1(Jumllrufo !Miut.in.s ~ Sousa Santos So6rin.io 
Prefeito de Currais-PI 

Ruo Podro Monael Poredo&, S / N • Centro 
CEP. 64905-000- Currais-PI 
CNPJ N• 01612.752 10001-76 


